DECRETO Nº 13968/2017

Nomeia o Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento de Dois Vizinhos – CM-CTID-DV. 

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente da Lei Municipal 1545/2009,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado o CONSELHO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE DOIS VIZINHOS – CM-CTID-DV, composto pelos representantes das instituições a seguir especificadas, conforme determina o artigo 3º da Lei Municipal n.º 1545/2009:

	Representante  
	Instituição 

	Alfredo de Gouvêa
Vicente de Paulo Macedo 
	Universidade Tecnológica Federal do Paraná – UTFPR

	Renan Bisatto
Lorivan Damaceno Rosa
	Organização Social de Interesse Público

	Ana Caroline Kopper
Joel Luiz Anzileiro
	Núcleo Regional de Educação

	Cherliton Henrique Talau
Sandra Braga
	Centro Tecnológico de Educação a Distância CEDUTEC - UNINTER

	Adriana Bonato
Sandro Davi de Andrade
	Conselho Municipal de Educação

	Rafael Citadella Daron
Rodrigo Siega
	União de Ensino do Sudoeste do Paraná – UNISEP

	Marcos Leandro Nonemacher
Sauli Bueno
	Associação Comercial e Empresarial de Dois Vizinhos – ACEDV

	Márcia Regina Colla Stopassoli
Marilei Rejane Kooper
	Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

	Itacir João Nesello
Laudecir Vito Jankoski
	Desenvolvimento Econômico, Científico, Tecnológico e de Turismo



Art. 2º Revoga-se o Decreto n.º 13928/2017.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.



Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se


Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças

